
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONSULTORIA DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA  

NOTA TÉCNICA DE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 19/2024 

 

Assunto: subsídios para apreciação da adequação 

orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 

1.221, de 17/05/2024, que dispõe sobre medidas 

excepcionais para a aquisição de bens e a 

contratação de obras e de serviços, inclusive de 

engenharia, destinados ao enfrentamento de 

impactos decorrentes de estado de calamidade 

pública. 

 

I – INTRODUÇÃO 

A presente Nota Técnica atende a determinação contida na Resolução n.º 1, 

de 2002, do Congresso Nacional, que dispõe sobre a apreciação das Medidas Provisórias 

a que se refere o art. 62 da Constituição Federal e dá outras providências. A 

determinação, expressa em seu art. 19, estabelece que o órgão de consultoria e 

assessoramento orçamentário da Casa a que pertencer o Relator de Medida Provisória 

encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua publicação, 

nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e orçamentária de Medida 

Provisória. 

A abrangência do exame de compatibilidade e adequação orçamentária e 

financeira está especificada no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, de 2002-CN, segundo o 

qual o exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas 

Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da 

União e da implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras 

vigentes, em especial a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), a lei do plano plurianual (PPA), a lei de 

diretrizes orçamentárias (LDO) e a lei orçamentária da União (LOA). 
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Destaca-se que a presente Nota Técnica limita-se tão somente à 

apresentação de subsídios acerca da Medida Provisória na forma editada pelo Poder 

Executivo. Eventuais emendas ou substitutivos posteriormente apresentados à matéria 

deverão ser objeto de análise específica quanto à sua adequação orçamentária e 

financeira. 

 

II - SÍNTESE E ASPECTOS RELEVANTES  

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, o Presidente da República 

submete ao Congresso Nacional a Medida Provisória nº 1.221, de 17/05/2024, que dispõe 

sobre medidas excepcionais para a aquisição de bens e a contratação de obras e de 

serviços, inclusive de engenharia, destinados ao enfrentamento de impactos decorrentes 

de estado de calamidade pública. 

A Exposição de Motivos (EM) nº 052/2024-MGI AGU CGU, de 17 de maio de 

2024, que acompanha a referida MPV, esclarece que a medida tem por objetivo 

estabelecer procedimentos mais flexíveis e céleres para a aquisição de bens e 

contratações em situações de calamidade pública. 

A MPV disciplina as condições para aplicação das medidas excepcionais; lista 

entre os procedimentos autorizados a dispensa de licitação, a redução de prazos mínimos 

para apresentação de propostas, a prorrogação de contratos e a adoção de regime 

especial para realização de registro de preços. A MPV também permite, mediante 

justificativa, dispensa de certificados de regularidade fiscal de fornecedores em casos 

específicos. 

As disposições da MPV aplicam-se imediatamente para a calamidade vigente 

no estado do Rio Grande do Sul e ainda se prevê a possibilidade, neste caso, de 

suspensão de prazos processuais e prescricionais no âmbito da administração pública 

federal. 
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III - SUBSÍDIOS ACERCA DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Como esclarecido anteriormente, o art. 5º, § 1º da Resolução nº 1, de 2002-

CN, refere-se da seguinte forma ao exame de adequação orçamentária e financeira: O 

exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas 

Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da 

União e da implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras 

vigentes, em especial a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da 

União. 

Da análise da MPV, observa-se que esta contempla matéria de caráter 

essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou 

na despesa da União. De fato, segundo a Exposição de Motivos, a proposição não traz 

impactos financeiros, haja vista que apenas possibilita flexibilização de procedimentos de 

contratação previstos na Lei nº 14.133, de 2021 (Lei das Licitações e Contratos 

Administrativos). 

IV - CONCLUSÃO  

Em face do exposto, entendemos que a MPV nº 1.221/2024 não causa 

repercussão orçamentária e financeira no orçamento da União, não cabendo 

pronunciamento quanto à sua adequação orçamentária e financeira. 

 

Brasília,                      de                   de 2024. 

 

 

Marcia Rodrigues Moura 

Consultora de Orçamento e Fiscalização Financeira  


